
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 363/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.0 195/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 36.782/2022 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n.0 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n.0 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.a Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de identidade n. 0 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n. 0 886.896.627-15, residente nesta cidade 
e de outro lado a empresa LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.543.571/0001-47, Inscrição Estadual n.0 

78.519.797 estabelecida na Estrada São João Marcos, S/N, Lote 01, GL 03, Loja 02, Sítio 
Caranguejo, Mangaratiba/RJ, neste ato representada pela Sr.a llen Mara Ramos de Oliveira, 
portadora da Carteira de Identidade n.0 10.177.730-8 DETRAN/RJ e CPF n.0 045.561.327-38, 
RESOLVEM registrar os preços para eventual prestação de serviços futura do objeto abaixo 
listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Eletrônico n. 0 195/2022 e em seus 
anexos, nos termos da Lei n.0 8.666/93, Lei n. 0 10.520/02, Decreto Municipal n.0 092/2009, 
Decreto Federal n.0 7.892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1 . Constitui objeto da presente Ata o Registro de Pr~ços relativos a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTAVEIS PARA PROVER OS 
DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE GESTÃO 
ADMINIST_RATIVA E FINANCEI~A DA SEÇRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HABITACAO E REGULARIZACAO FUNDIARIA, conforme o Edital e seus anexos. 

LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ sob o n° 09.543.571/0001-47 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNI O. QTD. UNITÁRIO 

TOTAL-R$ 
-R$ 

28 Passador de cera, de uso doméstico, com espuma UN. 48 10,30 494,40 
retangular medindo 4,5x30cm, cabo de madeira revestido 
medindo 1 ,20m. 

TOTAL GERAL: R$ 494,40 

1.2. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso 
111 do§ 3° do art. 15 da Lei n.0 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 -A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.0 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n.0 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da proposta 
vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, 
ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento 
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equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O Órgão Gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante será: Secretaria de Assistência Social, Habitação e Regularização 
Fundiária. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 
8.1. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de testemunhas 
por se tratar de documento público. ********************************************************************** 
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SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE} 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 
PROVER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme especificado no Edital, na 
proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente 
termo; 
2. Do prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n.0 

8.666/93. 
3. Da quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido 
durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990); 
5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1. 7. informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
6.10. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 
6.11. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fiXo e irreajustável, independente de alteração nas 
condições econômicas. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.0 8.666, de 1993 e da Lei n.0 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. cometer fraude fiscal; 
8.1.6. não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
8.2.2.1. Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n.0 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.0 9.784, de 1999. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada pela CONTRATADA, em até 7 (sete) dias úteis, 
após o envio da nota de empenho, informando as quantidades que serão necessárias para 
atendimento, no depósito da SAS, à Avenida Barão do Rio Branco, 3.326- F, Retiro- Petrópolis, 
no horário compreendido entre 1 Ohs e 16hs. 
9.2. Os responsáveis pelo recebimento do material farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9. 7. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de funcionários 
ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados através de 
crachás fornecidos pela empresa. 
9.8. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta Prefeitura, 
mesmo que sejam equivalentes. 
9.9. Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n.0 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
1 0.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
10.6. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos 
Programas de Trabalho n.0

: 20.02.08.122.2004.2010.33.90.30.00-1501.00; 
20.02.08.122.2004.201 0.3.3.90.30.00-1660.18; 20.02.08.243.2009.2030.3.3.90.30.00-1501.00; 
20.02.08.243.2009.2030.3.3.90.30.00-1660.07; 20 .02.08.243.2009.2030.3.3.90.30.00-1661.00; 
20.02.08.244.2009.2029.3.3.90.30.00-1501.00; 20.02.08.244.2009.2029.3.3.90.30.00-1660.07; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

20.02.08.244.2009.2029.3.3.90.30.00-1661.00; 20.02.08.244.2009.2031.3.3.90.30.00-1501.00; 
20.02.08.244.2009.2031.3.3.90.30.00-1660.07; 20.02.08.244.2009.2031.3.3.90.30.00-1661.00; 
20.02.08.244.2011.2036.3.3.90.30.00-1501.00; 20.02.08.244.2011.2036.3.3.90.30.00-1660.01; 
20.02.08.244.2011.2036.3.3.90.30.00-1661.00; 20.02.08.244.2011.2037 .3.3.90.30.00-1660.99; 
20.02.08.244.2009.2032.3.3.90.30.00-1501.00; 20.02.08.244.2009.2032.3.3.90.30.00-1660.07; 
20.02.08.244.2009.2032.3.3.90.30.00-1661.00, da Secretaria de Assistência Social. 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n.0 

8.666, de 1993; 
1 0.8. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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PETRÓPOLIS ANO XXXI N" 6566 
15112/2022 QUINTA-FEiRA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1270/2022 
EXTRAfO DE TERMO 

Extrato do termo n.c 18/2022 Livro E-121, 
fls.35/36. Processo Administrativo n. 0 8157/2016. Ter­
mo de legalização de concessão de uso área de terras 
no Cemitério Municipal de ltaipava, 3° Distrito, entre o 
Município de Petrópolis e MARIAAMELIA SILVA NUNES 
E MARIA ROSA DA SILVA NUNES PEREIRA, na qualidade 
de concessionária neste ato representado pela Sra. 
MARIA AMELIA SILVA NUNES, conforme documentos 
juntados ao processo administrativo. Nos termos dos 
artigos 199, 201, 230 e 274 do Código de Posturas, 
instituído pela Lei Municipal n. 0 6.240, de 21/01/2005, 
tem as concessionárias o direito à sepultura no 40.658 
localizada na quadra n.o 03, fila 06 e ordem 20, me­
diante taxa recolhida no Protocolo Geral do Município 
de Petrópolis, no valor de R$ 403,90, conforme tabela 
X, item XX do Código Tributário Municipal. Aos vinte e 
um dias do mês de novembro de dois mii e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. 0 1366/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 361/2022 

Processo n. 0 36.782/2022 - Pregão Eletrônico 
n. 0 195/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA PROVER OS 
DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRATIVI\ E FINANCEIRA 
DA SECRETARIA lv1UNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, 
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus Ane­
xos; Órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Assistência Social, Habitação e Regularização Funiária. 
Beneficiária da Ata: VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n.a 00.055.671/0001-50. 
Valor Estimado: R$ 3.030,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Desaiçãodosi!Ens UN Qtd UNR$ TotaiR$ 

16 .... .limpafom~ frasco plástico de250g .......... UN .......... 120 ......... 7,00 ......... 840,00 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote. validade 
e número de registro no Ministério da Saúde 

17 ..... limpador multiuso, de uso doméstim ....... UN. ..... 480 ....... 2,20 ...... 1.056,00 
Aromas diversO> Frasco plástico de 5ooml. A embalagem 
deverâ conter externamente os dados de identificação procedênda, 
número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

35 .. .Saponáceo, pó, acomfidona.do ern .... ·-······ UN. ....... -324 .. -..... 3,50 ...... 1.134,00 
recipiente com 300g 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil 
e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1367/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 362/2022 

Processo n. 0 36.782/2022 -Pregão Eletrônico 
n." 195/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCART.Á.VEIS PARA PROVER OS 
DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRATIV..ô, E FINANCEIRA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HABITAÇf\.0 E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRI.A, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus Ane­
xos; Órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
.Assistência Social, Habitação e Regularização Funiária. 
Beneficiária da Ata: BLACK HORSE DE AREAL COMER­
CIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.0 01.573.581/0001-13. 
Valor Estimado: R$ 25.069,20. Vigência da ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura.ltens registrados: 
Item Descrição dos ítEns UN Qtrl UN R$ Total R$ 

1 O ..... Esponja, lã ou aço, com fios finissimos, .......... Pa ....... 840 ...... 2,30 _ .... 1.932,00 
emaranhados, acondídonada em saco plástico com 8 unidades. 
pesando 50 gramas no mínimo 

12 ..... Ríme transparente PVC 28cmx15m ................ RL.. ...... 600 ...... 6,15 ...... 3.690,00 
de PVC, utilizado para embalar, proteger. presermr, higlenizar, 
autoaderente as superffdes 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

14 ..... Folha de papel alumínio, em rolo, ísento ......... RL ........ 600 .... 4,29 .... 2.574,00 
de furos e rasgos, com dimensões ap-oximadas de 7,5 x 30 on 

15 ..... Fósforo longo de seguronça, fino, feito ...... _ .. CX ...... 1380 ...... 3,28 .. ..4.526,40 
de madeíra. Com selo do !nmetro. Caixa com 200fósforos cada 

29 ..... Pedra sanitária.Ação bacteriostílica .............. UN ...... 3720 ...... i ,74 ...... 6.472,80 
Peso 35g. Embalagens plásticas individuais 

30 .. .Sabão em bana. neutro, embalagem ............. UN ........ 660 ...... 8,90 ...... 5.874,00 
plástica com 5 unidades de 200 gramas cada uma. Va[idade mfnlma 
de 12 meses a contir da data da entrega do produ'.D 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mii 
e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1368/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 363/2022 

Processo n." 36.78212022 - Pregão Eletrõnico 
n. 0 195/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCART.Á.VEIS PARA PROVER 
OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSIC..õ, 
E ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINAN­
CEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
em conformidade com as especificações do Edital e de 
seus Anexos; órgão Gerenciador: Departamento de Li­
citações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Se­
cretaria de Assistência Social, Habitação e Regularização 
Funiária. Beneficiária da Ata: LAZZARI MARTINEZ CO­
MtRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
E! RELi, inscrita no CNPJ sob o n. 0 09.543.571/0001-47. 
Valor Estimado: R$ 494,40. Vigência da ata: 12 rneses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
~em Descrição dos Itens UN Qtrl UN R$ Total R$ 

28 ..... Passador de cem, de uso doméstko, ........... UN .... -...... 4S ....... 1 0,30 ........ .494,40 
com espuma retangular medindo 4,5x300n, 
cabo de madeira revestido medindo 1 ,20m 

Aos doze dias do rnês de dezembro de dois mil 
e vinte e dois. 

50NIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1369/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 364/2022 

Processo n.a 36.782/2022 - Pregão Eletrônico 
n. 0 195/2022. Objeto: AQUISIÇf\.0 DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA PROVER OS 
DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL E DE GESTf\.0 ADMINISTRATIVA E FINAN­
CEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃ.O FUNDIÁRIA, 
em conformidade com as especificações do Edital e 
de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA). Órgão Participante e responsável pela fisca­
iízação: Secretaria de Assistência Social, Habitação e 
Regularização Funiária. Beneficiária da Ata: J iV1 GOL 
COMMÉRCIO REPRESEt-JTAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ n. 0 31.371.075/0001-02. Valor Estimado: R$ 
57.241 ,20. Vigência da ata: 12 meses, contados a 
partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Descrição dos itens UN Qtd UN R$ Total R$ 

6 ..... _Desinfetante, eucalípto, para aplicação. .... -.. UN. .... 2280 .... _ ... 3,39 ...... 7.729,20 
geral, liquido. a base de eucalipto, aconrlkionado em recipiente com 1 litro 

7 ....... Detergentg liquido, neutro biodegradável, .. UN. .... 2220 ......... 1 ,68 .... ..3.729,60 
concentrado, desengordurante, para apiicação em utensfllos de cozinha, 
fogões, louças. etc, acondidonado em redpierrte com SOOm! 

...... Detergent~ pó, com no mínimo 15% de ...... ex .... 1560 ......... 6,26 ...... 9.765,60 
ácidos graxas, biodegradável, para limpeza de tecidos, 
amndicionaào em caixa contendo 1kg 

23 ..... Máscara descartiivel com elástic~ ................. CX .... 2760._, ... 7.49 ... 20.672,40 
3 camadas. dfp nasal; cor h-anca, caixa cl50un 

25 ..... Pano multi uso rolo 31kmx301111; picotado ..... RL ....... 600 ....... 21 ,19 .... 12.714,00 
26 ..... Panos p/ chão alvejado, em algodão liso, ...... UN ....... 950 ......... 2,74 ...... 2.630,40 

100% algodão, na cor branca. Medídas aproximadas: 43 x 67 011. 

Margem de variaÇ§o 1 O% pesando o mínimo de 120g por saco 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil 
e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

Reprodução WNNAJ 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1372/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 365/2022 

3 

Processo n.o 36.782/2022 - Pregão Eletrônico n.c 
195i2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA PROVER OS DEPARTA­
MEI\ITOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÍISICA E ESPECIAL E DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
REGUlARIZAÇf\.0 FUNDIARIA, em conformidade com as 
especificações do Edital e de seus />.nexos; órgão Geren­
ciador: Departamento de Lio'tações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: SecrEttaria de Assistência Social, Habitação e 
Regularização Funiária. Beneficiária da Ata: B.W. SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.0 47.923.299/0001-
1 O. Valor Estimado: R$ 64.530,60. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Descrição dos itens UN Qtd UN RI Total R$ 

1 .... .Á.gua sanitária, líquido homogêneo, ............ _. UN ...... 58&L .. 1 ,96 .... 11.524,80 
gerrnidda, alvejante. teor de doro ativo 2% plp. 
no mínimo, acoodidonada em recipiente com 1 Htro 

2 ...... Álcool .t1ko 70% para uso geral,liquído, ..... UN ...... 3240 ..... 5,55 ,_.17.982,00 
antissép1ico, rom 11.1ndicado para límpeza gerai. 
Ação bactericida e antisséptica 

3 ...... J.Jcool gei50!Jg dválwla pump ...................... UN .. -.... 780 ..... 5,09 ..... .3.970,20 
-Álcool/O%. Gel para higíenizar as mãos em hospitais, dínicas, hotéis, 
motéis, indústria de alimentos, re:.taura11tes e cozinhas industriais. 
Ação bactericida e antisséptica. Embalagem transparente 

11 ..... Faca refeição descarta\11?[. Plástico ................... Pa ....... 240 ..... 3,89 ......... 933,60 
resistente, atóxico. Caixa com 50 unldades 

13 .. Ritro àe papei para Cillé, n. '102, .................... UN .... _ .. 6()0 ..... 3,35 ...... 2.010,00 
embalagem com 30 unidades 

19 ... Luva de latexplprocedimenrotam.grande ..... cx ......... 720 ... 14,62 .... 10.526,40 
, caixa com 1 00 unidades 

20 ... luva de latex piprocerlimenro tam ............. -.CX ....... 720 ... 14,75 .... 1 0.620,00 
médio, caixa com 100 unidades 

27 ..... Panos plpó- Aanela Laranja, ........................... UN. ....... 360,_ .. 2,14 ......... 770,40 
medindo 40 x 60 em, 100% algodão 

32 ..... Sabão em pa.<la bíodegradávcl, .................... UN ........ 540.-.. 7,08 ...... 3.823,20 
para uso geral, embalagem com 500 g 

33 ..... Sanítizarrte para verdura, legumes e fruta> .... KG ............ 60 ... 16,06 ......... 963,60 
pó, embalagem de 1 kg 

34 .... 5apati!ha Propé descartiivel, 100Un,branco .. Pa .......... 14 ... 16,45 ....... 394,80 
36 ..... Touca descamivel. sanfonada, branca ............. CX ........... 96 ..... 9,49 ....... 911,04 

-calxacom 100 
38 ..... Vassourinha de banheíto- unidade ................ UN ..... -.... 24 ..... 4, 19 ....... 1 00,56 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil 
e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 137312022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 366/2022 

Processo n.0 36.782/2022 - Pregão Eletrônico n." 
195/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIE­
NE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA PROVER OS DEPAR­
TAMEN'TOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÍIS!CA E ESPECIAL E 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRE­
TARIA MUNICIPAL DE ASSiSTtNCIA SOCAL, HABITAÇÃO 
E REGULARIZAÇ.li.O FUNDiÁRIA, em conformidade com 
as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável pela fiscalização: Secretaria de Assistência 
Social, Habitação e Regularização Funiária. Beneficiária 
da Ata: SHERiDAN RIO COMÉRCIO E SERViÇOS EIREU, 
inscrita no GJPJ n.0 19.932.323/0001-41. Valor Estimado: 
R$ 14.396, 76. Vigência da ata: 12 meses, contados a 
partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Descrição dos itens UN Qtrl UN R$ Total R$ 

4 ....... Amaáante de rrupa, aspecto ffsico ................ lJN ......... 840 ...... 3,70 ...... 3.1 08,00 
líqu1doviscoso. concentrado, perfumado. Frasco de 1 lftros, 
com tampa abf'ee fecha com lacre de rosquear 

9 ..... Esponja (dupia face), sendo uma face .......... _ UN ....... 1560.-... 0,54 ...... 84.2,40 
em fibra sint..ética com material abrasivo e O\.l1l<;! em espuma 
de po!iuretano, consistência fina, medindo aproximadamente 
(7,5x11 x2)crn,embalagemindoi,du~ 

18 ..... Lustra málfeis. Emulsão aquosa cremosa, .... UN ......... 360_ .... 3,14 ...... 1.130,40 
perfumada, para aplicação em móVEis e superfícies iisas.Aromas dive1305. 
Frasco plfullco de 200m! com bico econômico 

21 ..... Luvaslátexre;ístenU;;palmaantiOOrapante; ...... .JG ......... 600 ...... 2,21 ...... 1.326,00 
interior liso. com acabamento nas bordas. Tamanho G- par 

22 ..... LuvaslátexresiS'.ente;pah-naantiderapante; ...... JG ......... 600 ...... 2,21 ...... 1.326,00 
interior liso, com acabamemo nas bordas. Tamanho M- par 

24 ..... Pâ para lixo usodomêsticoem alumínio; ..... UN~ ......... 35 ...... 4,85 ......... 174,60 
com cabo em madeira; medindo40 (quarenta) centímetros 

31 ..... Sabão em barra, tipo COCíJ, embalagem ......... UN ......... 660 ...... 9, 10 ....... 6006,00 
plástica com 5 unidades de 200gramas cada uma. 
Validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega do produto 


